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ORIGEM DA LICITAÇÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 

DE FORTALEZA - HABITAFOR 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90017/2026 

PROCESSO N°: P149651/2026 

 

 

 

 

OBJETO: 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA ETAPA FUNCIONAL - 

REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO DE LAZER DA COMUNIDADE 

DANILO PINTO, LOCALIZADO NA RUA ANA CLAUDIA CARVALHO, 

COM RUA ONZE E RUA MANOEL GOMES, S/N, NO BAIRRO 

PAUPINA, EM ÁREA DE JURISDIÇÃO DA SECRETARIA REGIONAL VI 

– SER VI, FORTALEZA/CE. 

 

A titular da origem deste procedimento torna público, para conhecimento dos interessados, que o 

MUNICÍPIO DE FORTALEZA, por intermédio da Secretaria Municipal do Desenvolvimento 

Habitacional de Fortaleza - HABITAFOR realizará CONCORRÊNCIA PÚBLICA, o qual será conduzido 

pela Comissão de Contratação Especial de Licitação - CCEL, nos termos do Decreto Municipal n° 

15.604, nomeado(a)/designada por ato juntado ao processo administrativo de que trata esta 

licitação, devidamente publicados no Diário Oficial do Município, auxiliado pela equipe de apoio 

também designada formalmente por ato publicado no DOM e juntado ao processo, para a escolha 

da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as 

normas e condições do presente Edital e seus anexos e as disposições contidas na Lei Federal n° 

14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 

Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados); Decreto Municipal 

n° 15.595, de 22 de março de 2023; Decreto Municipal n° 15.604, de 28 de março de 2023; e Decreto 

Municipal n° 13.735, de 18 de janeiro de 2016. 

 

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO: R$ 1.952.931,66 (um milhão, novecentos 

e cinquenta e dois mil novecentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos). 

 

 REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 TIPO DE OBJETO: SERVIÇO DE ENGENHARIA. 

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO. 

 

 SUMÁRIO: 

1. DO OBJETO 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

4. DA FONTE DE RECURSOS 
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11. DOS RECURSOS 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica especializada em obras e 

serviços de engenharia para execução da Etapa Funcional - Requalificação do Espaço de Lazer da 

Comunidade Danilo Pinto, localizado na Rua Ana Claudia Carvalho, com Rua Onze e Rua Manoel 

Gomes, s/n, no Bairro Paupina, em área de jurisdição da Secretaria Regional VI – SER VI, 

Fortaleza/CE. 

1.2. A licitação será realizada por ITEM ÚNICO, conforme tabela constante no ANEXO I - TERMO 

DE REFERÊNCIA do Edital. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta Concorrência 

descritas no Sistema do Portal de Compras do Governo Federal e aquelas constantes neste Edital, 

prevalecerão estas últimas. 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

2.1. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), bem como nos sítios eletrônicos 

compras.fortaleza.ce.gov.br e compras.gov.br. 

2.2. O certame será realizado por meio do sistema COMPRASGOV, no endereço eletrônico 

compras.gov.br. 

2.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite 

ocorrerão através do sítio: spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br, sendo necessário a licitante realizar 

PRÉVIO CADASTRO. 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14/05/2026.  

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/05/2026, às 08 horas. 

3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29/05/2026, às 08 horas. 

3.4. LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - compras.gov.br. 
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3.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 

3.6. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 

oito horas) a contar da respectiva data desde que não haja comunicação em contrário, pela 

Comissão de Contratação Especial de Licitação - CCEL. 

4. DA FONTE DE RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes do contrato objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários previsto no orçamento da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Habitacional 

de Fortaleza - HABITAFOR: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS 

34901.15.451.0018.1982.0001 449051 5 1.700.0000.00.00 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, bem como pela Lei Municipal n° 

10.350/2015 e Decreto Municipal n° 13.735/2016. 

5.6. Não poderão disputar esta licitação: 

5.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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5.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.6.7. Empresas organizadas em consórcio, de acordo com o disposto no art. 15 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, nos termos da justificativa inserida no Estudo Técnico Preliminar – ETP, Apêndice 

do Anexo I deste Edital. 

5.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.6.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.6.10.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.6.11.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1°, do art. 9°, da Lei n° 14.133/2021. 

5.7. O impedimento de que trata o item 5.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.10. O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
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inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

5.12. A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Será exigida apresentação dos documentos de habilitação, dos licitantes classificados. 

6.1.1. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 

documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato 

impeditivo de sua habilitação. 

6.1.2. A licitante cadastrada no Sistema COMPRASGOV, SICAF, obriga-se a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma no inciso I, art. 63, 

da Lei Federal n° 14.133/1993. 

6.1.3. A fase de habilitação está prevista no item 10 deste edital. 

6.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 2 (duas) horas 

contado da convocação da Comissão de Contratação Especial de Licitação - CCEL, os documentos de 

habilitação. 

6.3.1.1. É facultado à Comissão de Contratação Especial de Licitação – CCEL prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

6.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
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emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal e; 

6.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV, do art. 1° e no inciso III, do art. 5°, da Constituição 

Federal; 

6.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 

6.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°, do 

art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 

6.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.7. A falsidade de declaração, qualquer que seja, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 

14.133/2021, e neste Edital. 

6.8. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - ANEXO 

III e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado, observará e fará observar por seus 

fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

6.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

6.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

6.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
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estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.13. Valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

6.13.1. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá 

caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

6.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor Global do item, incluindo todos os custos diretos e indiretos em conformidade com as 

especificações deste Edital; 

7.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Executivo: indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia, etc; 

7.1.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

neste Edital e em seus anexos, obrigando-se nos limites dele; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

7.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
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retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.2.1. A Comissão de Contratação Especial de Licitação – CCEL verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas 

no Projeto Executivo. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de 

Contratação Especial de Licitação - CCEL e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 
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8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do ITEM. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.12. Considerando que na presente licitação o modo de disputa será “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com a Comissão de Contratação Especial de Licitação - CCEL, no 

decorrer da etapa competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

8.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei n° 14.133/2021. 

8.18.2. Exauridos os critérios de desempate e do resultado persistir o empate, o sistema procederá 

automaticamente o sorteio para definição da ordem sequencial de colocações no certame. 

8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

a Comissão de Contratação Especial de Licitação – CCEL poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

8.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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8.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.19.4. A Comissão de Contratação Especial de Licitação – CCEL solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.19.5. Deverão ser apresentados juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação os itens abaixo: 

APÊNDICE XI DO ANEXO II – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

APÊNDICE XII DO ANEXO II – RESUMO DO ORÇAMENTO 

APÊNDICE XIII DO ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DETALHADA COM BDI 

APÊNDICE XVI DO ANEXO II – RELATÓRIO ANALÍTICO – COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

APÊNDICE XVII DO ANEXO II – RELATÓRIO ANALÍTICO – COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

APÊNDICE XVIII DO ANEXO II – RELATÓRIO ANALÍTICO – COMPOSIÇÕES AUXILIARES  

APÊNDICE XX DO ANEXO II – COMPOSIÇÃO DE BDI 

APÊNDICE XXI DO ANEXO II – TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS  

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO ANEXO VIII – 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

8.19.6. Os itens mencionados no subitem acima deverão ser apresentados em PDF e também no 

formato editável (.xlsx, ODF ou similar), para facilitação de conferência e para fins de verificação do 

critério de aceitabilidade de preços unitários 

8.19.7. A licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar GARANTIA DA PROPOSTA, 

conforme as condições do Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.19.8. É facultado à Comissão de Contratação Especial de Licitação – CCEL prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.20. Após a negociação do preço, a Comissão de Contratação Especial de Licitação – CCEL iniciará 

a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão de Contratação Especial de Licitação – CCEL 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e, 

especialmente, quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
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da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza 

(https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/fornecedor penalizado.asp). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429/1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Comissão de Contratação Especial de Licitação – CCEL diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, a Comissão de Contratação Especial de Licitação – CCEL 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 5.5.1 e 6.5 deste edital. 

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Comissão 

de Contratação Especial de Licitação – CCEL examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital; 

9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

9.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
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estimado; 

9.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

9.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

9.8.4. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, orçamento as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.10.2. Deverá apresentar orçamento(s) detalhado(s) contendo para cada item a especificação do 

Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, bem como o preço unitário, o preço total do 

item e do grupo em algarismo, e o preço global do objeto, em algarismo, não sendo admitidos preços 

unitários superiores aos constantes da planilha orçamentária. 

9.10.3. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão de Contratação Especial de Licitação – CCEL  

considerará como correta a unidade do item expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora. 

9.10.4. O(s) Orçamento(s) deverá(ão) conter, em sua(s) última(s) folha(s), a ASSINATURA e o NOME 

do profissional competente que os subscrever, por carimbo ou por outro sistema de impressão, e o 

número da sua carteira profissional expedida pelo órgão competente. As demais folhas anteriores 

deverão conter a sua assinatura ou rubrica. 

9.10.5. A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos 

quantidade e valor unitário, a seguinte regra: 
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a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando- se a 

função ARREDONDAR (QUANTIDADE;2); 

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando- se a 

função ARREDONDAR (VALOR UNITARIO;2); 

c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas casas 

decimais, utilizando-se a função ARRENDONDAR (QUANTIDADE*VALOR UNITARIO); 2);Caso o 

orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, Encargos Sociais, 

Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a seguinte 

função ARREDONDAR ((INDEXADOR*ITEM DE SERVIÇO);2). 

9.10.6. O Cronograma físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto para a 

execução total do objeto desta licitação em relação ao tempo, observado o prazo de execução 

proposto pela licitante, itens, etapas, fases, seus respectivos custos. 

9.10.7. O Cronograma físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível com o prazo de 

execução proposto pela licitante e com o Orçamento Detalhado apresentado, tanto no que se refere 

aos itens quanto aos valores e com o cronograma de desembolsos. 

9.10.8. O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente com a 

complexidade e a interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade e sequência das 

etapas em relação ao total do item. 

9.10.9. Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente 

concluídas, a licitante deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro de forma a refletir 

adequadamente o andamento esperado dos serviços. 

9.10.10. O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO constante no projeto executivo anexado a este 

edital, poderá ser utilizado como modelo para elaboração do Cronograma físico- financeiro a ser 

apresentado pela licitante. 

9.10.11. A Planilha de Composição de Preços Unitários deverá representar todos os insumos, 

materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais e fiscais, BDI e outros componentes, 

constantes de todos os serviços listados no Orçamento detalhado no projeto executivo anexado a 

este edital. 

9.10.12. O demonstrativo de Composição de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, inserido no 

projeto executivo anexado a este edital, poderá ser utilizado como referência pela licitante. 

9.10.13. O demonstrativo de Composição dos Encargos Sociais, inserido no projeto executivo 

anexado a este edital, poderá ser utilizado como referência pela licitante. 

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado no sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, inclusive a qualificação técnica, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei n° 14.133/2021. 

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou Certificado de 

Registro Cadastral - CRC da Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza - SELIFOR. 

10.2. A participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por outro meio previamente definido pela Administração; 

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

10.5. Será verificado se o licitante apresentou, no sistema, declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

10.7.1. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
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10.7.2. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Secretaria 

Municipal do Desenvolvimento Habitacional data e horário exclusivos, a ser agendado através do 

número de contato 2018.0750 e/ou meio eletrônico gabinete@habitafor.fortaleza.ce.gov.br, onde 

o técnico desta secretaria irá fazer o acompanhamento da visita, de modo que seu agendamento 

não coincida com o agendamento de outros licitantes, conforme ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO 

DE VISITA TÉCNICA. 

10.7.3. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação, de acordo com ANEXO V - MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DA ÁREA. 

10.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e no 

CRC da Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza - SELIFOR, e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

10.8.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

10.9. A verificação pela Comissão de Contratação Especial de Licitação - CCEL, em sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 

10.9.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou CRC 

da Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza - SELIFOR, serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

da Comissão de Contratação Especial de Licitação - CCEL. 

10.10. A verificação no SICAF ou CRC da Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza - SELIFOR, 

ou a exigência dos documentos neles não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

10.10.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Executivo e no 

Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.11.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.11.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.12. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação Especial de Licitação 

- CCEL poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
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eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.13. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão de 

Contratação Especial de Licitação – CCEL examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 11.11.1. 

10.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

10.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

11. DOS RECURSOS: 

11.7. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 

14.133/2021. 

11.8. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.9. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, em campo próprio no sistema 

no prazo de até 10 (dez) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata; 

11.10. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.11. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida 

que, caso não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade competente, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.13.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.15. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.16. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.7. Encerrada a fase recursal, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação e 

homologará o procedimento licitatório. 

12.8. O sistema gerará Termos de Julgamento e de Homologação, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

12.9. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, assim como 

para prestar garantia contratual no prazo e condições definidas no Projeto Executivo deste edital. 

12.10.Na assinatura do instrumento de contrato ou da ata de registro de preço, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do termo de contrato ou da ata de registro de preço. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES: 

13.7. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma 

do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

13.7.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação Especial de Licitação - CCEL 

durante o certame; 

13.7.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.7.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.7.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.7.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.7.3.4. Deixar de apresentar amostra, quando solicitada; 

13.7.3.5. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

13.7.3.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.7.3.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.7.3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.7.3.9. Fraudar a licitação. 

13.7.3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.7.3.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.7.3.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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13.7.3.13. Apresentar, quando solicitada, amostra falsificada ou deteriorada; 

13.7.3.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.7.3.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

13.8. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo 

legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.8.2. Advertência; 

13.8.3. Multa; 

13.8.4. Impedimento de licitar e contratar e 

13.8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.8.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação oficial. 

13.8.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

13.8.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.8.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4° do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021 e do art. 15 do Decreto Municipal n° 15.604, de 28 de março de 2023, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5° do art. 156 da Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e do art. 16 do Decreto Municipal n° 15.604, de 28 de março de 

2023, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrito no item 14.1.2.6, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n° 15.604, de 28 de março de 

2023. 

13.8.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os 
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procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2023, bem como o Decreto Municipal n° 

15.604, de 28 de março de 2023. 

13.8.13. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma 

abaixo estipulada: 

13.8.13.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada 

ao CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado 

por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por 

culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 

13.8.13.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o 

caso. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

14.2. A(s) resposta(s) à(s) impugnação(ões) ou ao(s) pedido(s) de esclarecimento(s) será(ão) 

divulgado(s) em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço do sítio spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br, endereçados à SECRETARIA 

MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA - SELIFOR (PROTOCOLO), informando o número desta 

concorrência eletrônica e o órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante 

que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as 

informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

14.4. A Comissão de Contratação Especial de Licitação – CCEL poderá solicitar manifestação técnica 

da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

14.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
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inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Serão divulgados os Termos de Julgamento e de Homologação no sistema eletrônico próprio. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Comissão de Contratação Especial de Licitação - CCEL. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br e no(s) endereço(s) eletrônico(s) 

compras.fortaleza.ce.gov.br e www.compras.gov.br. 

15.11. É facultada à Comissão de Contratação Especial de Licitação - CCEL, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo licitatório (vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 

originalmente na proposta de preços e na documentação de habilitação), bem como para averiguar 

a veracidade das informações fornecidas pela licitante e, se for o caso, a adequação da estrutura 

física e operacional da empresa às exigências do objeto licitado. 

15.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pela Comissão de 

Contratação Especial de Licitação - CCEL junto ao Sistema, ou o não atendimento às 

solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
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15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ANEXO II - PROJETO EXECUTIVO 

• APRESENTAÇÃO 

• HISTÓRIA 

• GEOGRAFIA 

• DEMOCRACIA 

• POLÍTICA 

• ECONOMIA 

• CULTURA 

APÊNDICE I DO ANEXO II - CADERNO DE ENCARGOS 

APÊNDICE II DO ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

APÊNDICE III DO ANEXO II - NOTA TÉCNICA 

APÊNDICE IV DO ANEXO II – ART DO PROJETO  

APÊNDICE V DO ANEXO II – MAPA CONCEPÇÃO GERAL DO PROJETO  

APÊNDICE VI DO ANEXO II – ESTUDO GEOTÉCNICO 

APÊNDICE VII DO ANEXO II – RELATÓRIO TÉCNICO 

APÊNDICE VIII DO ANEXO II – ESTUDO TOPOGRÁFICO 

APÊNDICE IX DO ANEXO II – ORÇAMENTO  

APÊNDICE X DO ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

APÊNDICE XI DO ANEXO II – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

APÊNDICE XII DO ANEXO II – RESUMO DO ORÇAMENTO 

APÊNDICE XIII DO ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DETALHADA COM BDI 

APÊNDICE XIV DO ANEXO II – MEMÓRIA DE CÁLCULO  

APÊNDICE XV DO ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

APÊNDICE XVI DO ANEXO II – RELATÓRIO ANALÍTICO – COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

APÊNDICE XVII DO ANEXO II – RELATÓRIO ANALÍTICO – COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

APÊNDICE XVIII DO ANEXO II – RELATÓRIO ANALÍTICO – COMPOSIÇÕES AUXILIARES  

APÊNDICE XIX DO ANEXO II – ORÇAMENTO – CURVA ABC DE SERVIÇOS 

APÊNDICE XX DO ANEXO II – COMPOSIÇÃO DE BDI 

APÊNDICE XXI DO ANEXO II – TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS  

APÊNDICE XXII DO ANEXO II – PROJETO ARQUITETÔNICO  

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO  

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DA ÁREA ANEXO 

VI - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VII - JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS  
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ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Fortaleza/CE, ......... de ............................................ de 20 

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE] 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

 

Fortaleza/CE, data da assinatura digital. 

 

1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada em obras e serviços de engenharia para execução 

da Etapa Funcional - Requalificação do Espaço de Lazer da Comunidade Danilo Pinto, localizado na 

Rua Ana Claudia Carvalho, com Rua Onze e Rua Manoel Gomes, s/n, no Bairro Paupina, em área de 

jurisdição da Secretaria Regional VI – SER VI, Fortaleza/CE. 

 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UND QUAN V. UNIT V. TOTAL 

01 1899 

Etapa Funcional - 

Requalificação do Espaço 

de Lazer da Comunidade 

Danilo Pinto 

UN 01 R$ 1.952.931,66 R$ 1.952.931,66 

 

1.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.1 A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 
5. DA GARANTIA DA PROPOSTA E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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5.1 Garantia da proposta: 

5.1.1. Juntamente com a proposta de preços adequada, deverá anexar garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante equivalente a 1,0% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §2, da Lei n° 14.133/2021, a escolha da licitante 

vencedora: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; a ser feito na seguinte 

conta: (Ag.: 8-6 – Setor Público, Cc.: 30.614-2), Banco do Brasil, em nome da SECRETARIA MUNICIPAL 

DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE FORTALEZA – CNPJ: 21.708.978/0001-82. Depósitos 

efetuados em caixas de autoatendimento só serão validados após sua compensação. 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

5.1.2 Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito 

na agência (Ag.:  - Setor Público, Cc.: ) instituição financeira; 

5.1.3. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) Seu prazo de validade deverá ser até a assinatura do contrato; 

b) A apólice deverá indicar SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE 

FORTALEZA, Estado do Ceará, como beneficiário; 

c) Não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses da Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza, Estado do Ceará. 

5.1.4 Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

d) Prazo de validade deverá ser até a assinatura do contrato; 

a) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fara o pagamento a Secretaria 

Municipal do Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza, Estado do Ceará, independentemente de 

interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

b) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do 

Código Civil Brasileiro; 

c) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 

5.1.5 A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação na forma artigo 58, caput 

e §2, da Lei n° 14.133/2021. 

Justificativa: 

Como se sabe, a nova Lei de Licitações trouxe inúmeras inovações no rito procedimental das licitações 

de obras, dentre os quais podemos citar a existência de uma fase de lances e negociação. Com isso 
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não raras vezes alguns licitantes podem se aventurar e acabar por não manter a proposta lançada 

perante a administração. 

Exigir garantia de participação em uma licitação é uma prática comum e visa garantir a seriedade, 

comprometimento e idoneidade dos concorrentes e pode ser justificado: 

 Redução de Desistências: A garantia atua como uma barreira para desistências de última hora. 

Quando os concorrentes precisam apresentar uma garantia, é menos provável que desistam do 

processo, o que pode garantir uma concorrência mais consistente e justa; 

 Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis: A exigência de garantia ajuda a garantir que 

apenas empresas financeiramente estáveis participem da licitação. Isso reduz o risco de inadimplência; 

 Cobertura de Custos Administrativos: A garantia pode ser utilizada para cobrir custos 

administrativos associados à preparação e condução da licitação. Em caso de desistência ou 

descumprimento das regras, a garantia pode ser retida para compensar esses custos; 

 Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais: A garantia também pode ser usada como 

uma forma de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais por parte do vencedor da licitação. 

Em caso de descumprimento, a garantia pode ser executada para cobrir prejuízos; 

 Seleção de Empresas Idôneas: A apresentação de uma garantia pode servir como um filtro 

adicional para empresas idôneas, contribuindo para a integridade e ética nos processos licitatórios; 

 Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a participação de empresas 

mais preparadas e competitivas, uma vez que a entrega da garantia demonstra um investimento prévio 

no processo licitatório; 

Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma ferramenta que pudesse obrigar 

licitantes aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes sequer comparecem para assinar os 

contratos e assumir suas obrigações, bem assim garantir ao Poder Público um ressarcimento ou até o 

recebimento de eventuais penalidades impostas aos licitantes que não mantiverem a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo, de má-fé ou cometerem fraude, frustrando o objetivo do certame, 

instituiu a possibilidade de se cobrar a "garantia pela manutenção da proposta". 

Esses requisitos são imprescindíveis para assegurar que a solução contratada atenda plenamente às 

necessidades identificadas, promova a qualidade do serviço prestado e respeite os princípios que 

regem a Administração Pública, conforme disposto na Lei n° 14.133/21. 

5.2 Garantia contratual: 

5.2.1 Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) 

vencedora(s), a título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) 

Contrato(s), em uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, a escolha da licitante 

vencedora: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; a ser feito na seguinte 
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conta: (Ag.: - Setor Público, Cc.: ), instituição financeira, em nome da SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE FORTALEZA - 

CNPJ: 21.708.978/0001-82. Depósitos efetuados em caixas de autoatendimento só serão validados 

após sua compensação. 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

5.2.2 Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá 

ser feito na agência (Ag.: - Setor Público, Cc.: ) instituição financeira. 

5.2.3. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) Seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

b) A apólice deverá indicar SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE 

FORTALEZA, Estado do Ceará, como beneficiário; 

c) Não será aceita apólice que contenha cláusula contraria aos interesses da Secretaria Municipal 

do Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza, Estado do Ceará. 

5.2.4. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) Prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento a Secretaria 

Municipal do Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza, Estado do Ceará, independentemente 

de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do 

Código Civil Brasileiro; 

d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 

5.2.5 A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência 

do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a 

certificação de que os serviços foram realizados a contento. 

 

6.1 A execução deverá se dar através do regime de empreitada por preço unitário, na forma do 

art. 6°, inciso XXVII da Lei 14.133/2021. 

6.2 Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

6.3 O presente objeto será executado de acordo com as metodologias executivas e especificações 

técnicas detalhadas no projeto executivo de engenharia. 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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6.4 O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados 

a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço. 

6.5 Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Executivo e o Cronograma 

Físico-Financeiro, previsto para ser concluído em 03 (três) meses, conforme projeto executivo, a 

partir da data de início da obra. 

6.6 O pagamento será realizado pelo Contratante à Contratada de acordo com os serviços e 

quantitativos efetivamente executados. 

 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

7.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

7.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso V do art. 

22 do Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

7.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.8.2 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.8.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.8.4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.8.5 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.8.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

7.9 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

7.10 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
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dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

8.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante 

crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, exclusivamente no BANCO SANTANDER S/A, 

em atendimento ao disposto na Cláusula 2.1.1 do Contrato nº 53/2024, oriundo do Pregão Presencial 

n° 001/2024 – SEFIN, celebrado entre o Município de Fortaleza e o Banco Santander S.A. 

8.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

8.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

8.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

8.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9 Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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8.11 Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

8.14 A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

8.15 Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
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defesa. 

8.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadastro 

de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

8.19 Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n 14.133 de 12 de abril de 2021, o 

pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

8.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 

monetária. 

8.21 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

8.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

8.25 A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 

serviço, conforme determina o § 12 do art. 145 da lei Federal n2 14.133/21. 

8.26 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais [elaboradas com base no 

SINAPI/SEINFRA do mês agosto do ano de 2025, sendo ambas com desoneração. 

 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

9.2 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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9.2.1 Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, 

se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para 

matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 

documentação. 

9.2.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via 

Internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a) Presidente da Comissão. 

9.2.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado 

se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 

9.2.4. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de no 

documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de 

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de 

tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de até 90 

(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 

referentes à habilitação fiscal e econômico- financeira. 

9.2.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.2.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.7. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz. 

9.2.8. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 

sede a matriz. 

9.2.9. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto cooperativas - 

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 

matriz. 

9.2.10. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

9.2.11. ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
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HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.2.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

9.2.13. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e  

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus 

períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ. 

a. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

b. CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE 

ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO SEDE DA LICITANTE. 

c. CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE 

ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO SEDE DA LICITANTE. 

9.2.14. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.2.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.2.16. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam 

no próprio Certificado. 

9.2.17. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo 

o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista. 

9.2.18. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos relativos 

ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 

a. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será prestado, produzido 

ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 

b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da licitação e 

executar o contrato caso seja vencedora. 

c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou comercializarão o objeto da licitação 

discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um deles na 

cooperativa. 

9.2.19. Caso a cooperativa tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar os documentos 
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comprobatórios de recolhimento do FGTS relativo a eles. 

9.2.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.3. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por quem de 

competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial expedida no 

domicílio da pessoa física, ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 

9.3.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar a 

sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância 

judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 

11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se 

encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5º da lei 11.101/2005. 

9.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial concedida/plano 

de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação 

econômico-financeira. 

9.3.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da documentação exigida 

no subitem 9.3. 

9.4. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 

devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado por contador(es) registrado(s) 

no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

9.4.1. Será objeto de julgamento o balanço patrimonial de cada exercício, separadamente, de forma 

independente, para fins de exigência do presente edital. 

9.4.2. Os documentos referidos no subitem acima, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.4.3. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via SPED, 

acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente. 

9.4.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal 

de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

acompanhado do registro na Junta Comercial. 

9.4.5. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante equivalente às 

suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B, da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 
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9.4.6. No caso de Licitante recém-constituída, há menos de 01 (um) ano, deverá ser apresentado o 

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 

registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 

nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por 

contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 

empresa. 

9.4.7. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 

estabelecidos neste instrumento convocatório. 

9.5. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, assinado 

por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial 

da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo 

licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

II. Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante). 

9.5.2. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.6. DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA (ANEXO IV) ou DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DA 

ÁREA (ANEXO V). 

9.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 

a) Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido 

Conselho da região da sede da empresa; 

b) A licitante deverá comprovar aptidão técnica para desempenho de atividades compatíveis com o 

objeto da licitação, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, que 

comprove(m) a execução anterior de serviços de infraestrutura urbana com escopo semelhante; 

c) Serão aceitos atestados que demonstrem, de forma individual ou cumulativa, a execução 

satisfatória de serviços de características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente 
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licitação; 

d) Serão aceitos atestados que demonstrem a execução satisfatória dos seguintes serviços, 

observando os respectivos critérios mínimos: 

 

ITEM SERVIÇO UND 
QTD. EM 

PROJETO 

PERCENTUAL 

EXIGIDO 
QTD. EXIGIDA 

1) 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, 

TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 

METÁLICAS, TRANSPORTE COM 

GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA 

KG 7.040,00 50% 3.520,00 

2) 
ALAMBRADO C/ TUBO DE AÇO 

GALVANIZADO 2 1/2", INCLUSIVE PINTURA 
M2 231,11 50% 115,55 

3) 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM 

BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 

14X19X29CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020 

M3 114,36 50% 57,18 

 

 

e) A exigência de comprovação recai sobre as parcelas de maior relevância técnica do objeto, 

conforme autorizado pela Lei n° 14.133/2021. Os atestados devem apresentar a descrição clara dos 

serviços executados, os quantitativos, o local da execução, a data, as assinaturas do contratante e 

do responsável técnico, e estar acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT); 

f) A comprovação referida no item acima, será através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, registrados nas entidades profissionais competentes. 

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL 

a) Comprovação da licitante possuir Responsável Técnico em seu quadro da empresa, ou contrato 

de prestação de serviços ou outro com vínculo de compromisso futuro, na data prevista para 

entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior detentor(es) de Certidão de acervo 

técnico com Atestado(s) reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, conforme a competência, que 

comprovem a execução de serviços de características técnicas similares as do objeto da presente 

licitação, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características 

semelhantes e de complexidade tecnológicas e operacionais equivalentes ou superiores as parcelas 

de maior relevância técnica ou valor significativo desta licitação, qual seja: 

1) ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS 

METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, TRANSPORTE COM GUINDASTE, JATEAMENTO E PINTURA;  

2) ALAMBRADO C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2 1/2", INCLUSIVE PINTURA;  

3) ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 14X19X29CM E 
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ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020. 

b) O(s) profissional(is) responsável(eis) técnico(s) deverá(ão) apresentar declaração formal, com sua 

Anuência e Concordância da inclusão de seu nome na equipe técnica para participar da execução do 

objeto da licitação sob pena de inabilitação; 

c) No caso de duas ou mais participantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, as mesmas serão INABILITADAS. 

 

10.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e neste 

instrumento, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2 Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no Termo de Referência, contados 

do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelas secretarias, observando 

rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 

constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 

impactos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 

em decorrência da celebração do contrato; 

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

10.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.5 Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

10.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, bem como as suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

10.7 No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências 

especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da Contratada, a 

Contratada, a Contratante os recusara, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 

adequados as supracitadas condições; 

10.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

10.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021); 

10.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n° 14.133, de 2021); 

10.15 Guardar sigilo sabre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanta aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

10.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.18 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

10.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, se for o case, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por forca da execução deste contrato; 

10.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
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10.21 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, e prestar os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Fortaleza/CE, cujas reclamações se obriga 

a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

10.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. Aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125° da Lei n° 14.133/21; 

10.23 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 

art. 125° da Lei n° 14.133/21; 

10.24 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do Termo de Referência e 

demais documentos da contratação. 

 

11.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

11.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

11.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.4 Notificar o Contratado, por escrito, sabre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

11.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.6 Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal quanto à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

11.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

11.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

11.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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11.10 Explicitamente emitir decisão sabre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

11.11 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo (mica, da 

Lei n° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto Federal n° 11.246, de 2022, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

11.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máxima de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da 

Lei n° 14.133, de 2021; 

11.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

11.15 Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os itens; 

11.16 Permitir ao pessoal da Contratado acesso ao local da entrega desde que observadas as 

normas de segurança. 

 

12.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.952.931,66 (um milhão, novecentos e 

cinquenta e dois mil novecentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos). 

 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento, na dotação: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

34901.15.451.0018.1982.0001 449051 5 1.700.0000.00.00 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Equipe Técnica: 

• Carlos Eduardo Silva de Aquino (Arquiteto Urbanista) - Analista de Projetos 

 

Carlos Davis Marques Fernandes 

Coordenador COPHAB 

Coordenadoria de Programas Habitacionais - COPHAB 

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza - HABITAFOR 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

Fortaleza, data da assinatura digital. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em obras e serviços de engenharia para 

execução da Etapa Funcional - Requalificação do Espaço de Lazer da Comunidade Danilo Pinto, 

localizado na Rua Ana Claudia Carvalho, com Rua Onze e Rua Manoel Gomes, s/n, no Bairro Paupina, 

em área de jurisdição da Secretaria Regional VI – SER VI, Fortaleza/CE. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE:  

a) Número do Processos: P149651/2026 

b) Área solicitante: COORDENADORIA DE PROGRAMAS HABITACIONAIS - COPHAB 

c) Equipe responsável pela contratação: COORDENADORIA DE PROGRAMAS HABITACIONAIS 

- COPHAB 

A Equipe da Coordenadoria de Programas Habitacionais é composta por engenheiros civis e 

Arquitetos Urbanísticos, da área técnica, designados nos autos do processo pelas gerências 

competentes desta Secretaria: 

 Carlos Davis Marques Fernandes (Engenheiro Civil) – Coordenador COPHAB 

 Carlos Eduardo Silva de Aquino (Arquiteto Urbanista) – Analista de Projetos 

 

A proposta de execução “Urbanização e Qualificação do Território Periférico da Paupina”, foi 

celebrada através do Termo de COMPROMISSO Nº 964936/2024/MCIDADES/CAIXA, entre a União 

Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representado(a) pela Caixa Econômica Federal, e 

o Município de Fortaleza, representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 

SOCIAL, e tem como objetivo a execução de ações relativas ao Programa Moradia Digna – Rede 

Periferia Viva – NOVO PAC.  

Trata-se de uma proposta abrangente, que reúne intervenções urbanísticas, ambientais e 

sociais de grande relevância para o território, que tem como principal objetivo elevar os padrões de 

qualidade de vida das famílias residentes na área.  

Localizada na parte Sul do Município de Fortaleza, a poligonal de abrangência do Território 

Periférico da Paupina, está sobre a responsabilidade da Secretaria Regional VI. O local se caracteriza 

por uma ocupação espontânea recente, iniciada por volta de 2017, onde a comunidade realiza 

atividades relevantes de lazer e encontro da população de forma precária e improvisada.  

O Espaço de Lazer da Comunidade Danilo Pinto, possui uma área total de 2.185,41 m², 

configurando-se como uma das raras áreas ainda livres de ocupação, sendo classificada pela 

população, como uma área do território destinada a realizações de ações voltadas para atender a 

demandas locais, seja com a realização de cursos e oficinas, ou a reuniões e assembleias para tomada 

de decisão sobre assuntos diversos.  

No entanto é possível constatar, a ausência de infraestrutura urbana, bem como a 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
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precariedade física do espaço, que abriga remanescentes de antigas construções em ruína, quadra 

de esporte e uma das casas da sede do antigo sítio. Porém é importante ressaltar que o local abriga 

também o espaço do Centro Comunitário, reformado recentemente pelo Município de Fortaleza, 

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza, para abrigar o Posto 

Territorial, que é o espaço de referência para a comunidade beneficiaria das intervenções da 

proposta do PAC – Periferia Viva, e o local de trabalho para os profissionais que atuaram de forma 

imersiva e em convivência com o dia a dia da população.  

O programa de necessidades prevê a implantação de infraestrutura básica e equipamentos 

urbanos que assegurem melhores condições de uso e acessibilidade para a comunidade. Entre as 

intervenções propostas destacam-se a pavimentação adequada com pisos drenantes e 

antiderrapantes, implantação de iluminação pública eficiente, garantia de acessibilidade universal 

por meio de rampas e sinalização tátil, além da instalação de mobiliário urbano como bancos, lixeiras 

seletivas e bicicletários. Também está prevista a requalificação do reservatório de água (chafariz) 

utilizado pela população, contribuindo para a valorização e recuperação de um elemento importante 

do espaço comunitário. 

Além disso, o projeto contempla a criação de espaços de lazer e convivência, incluindo 

playground infantil com equipamentos inclusivos, academia ao ar livre, quadra poliesportiva ou área 

multiuso, além de áreas de estar com bancos e mesas. O planejamento também incorpora diretrizes 

de paisagismo e sustentabilidade ambiental, com arborização para sombreamento, áreas permeáveis 

para infiltração de água e preservação da vegetação existente. Complementarmente, são previstas 

ações voltadas à segurança, como iluminação estratégica e delimitação do espaço, bem como a 

valorização da identidade cultural local por meio de áreas destinadas a manifestações artísticas e 

comunitárias. 

 

a) As obras deverão ser executadas por empresa especializada no ramo, devidamente registrada no 

CREA e/ou CAU, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos 

neste instrumento e no Projeto Executivo de Engenharia, contendo os elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para definir os serviços e possibilitar a avaliação de seu 

custo; 

b) Os serviços, objeto da licitação, serão executados no bairro Paupina, Fortaleza/CE; 

c) As obras foram orçadas por meio de planilha orçamentária contendo a descrição dos serviços, 

conforme tabela de custos SINAPI, SEINFRA, ORSE e SICRO NOVO, acrescidas de BDI; 

d) A Planilha Orçamentária anexa ao edital serve como um referencial para a elaboração das 

propostas dos licitantes, mas cada empresa deve considerar o regime de tributação ao qual está 

submetida; 

e) Na análise da aceitabilidade das propostas de preços, será aferida a compatibilidade dos preços 

unitários e totais em relação ao máximo estipulado na Planilha Orçamentária elaborada pela 

Administração; 

f) Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação 

3. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 
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Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

g) O presente objeto será executado de acordo com as metodologias executivas e especificações 

técnicas detalhadas no projeto executivo de engenharia; 

h) A execução deverá se dar através do regime de empreitada por preço unitário, na forma do art. 

72, inciso XXVII; 

i) O pagamento será realizado pelo Contratante à Contratada de acordo com os serviços e 

quantitativos efetivamente executados; 

j) O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em até 5 (cinco) dias úteis contados a 

partir da data da assinatura da Ordem de Serviço; 

k) Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Executivo e o Cronograma 

Físico-Financeiro; 

l) Os interessados deverão apresentar, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumprem as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, bem como declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

m) Deverá ser exigido do licitante vencedor documentação de habilitação compatível com o art. 62 e 

segs. da Lei 14.133/21, fixada no Projeto Executivo e no Edital da Licitação; 

n) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

o) Não será permitida a participação de consórcios; 

p) Juntamente com a proposta de preços adequada, deverá anexar garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante equivalente a 1,0% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §12, da Lei n° 14.133/2021. 

JUSTIFICATIVA 

Como se sabe, a nova Lei de Licitações trouxe inúmeras inovações no rito procedimental das licitações 

de obras, dentre os quais podemos citar a existência de uma fase de lances e negociação. Com isso 

não raras vezes alguns licitantes podem se aventurar e acabar por não manter a proposta lançada 

perante a administração. 

Exigir garantia de participação em uma licitação é uma prática comum e visa garantir a seriedade, 

comprometimento e idoneidade dos concorrentes e pode ser justificado: 

 Redução de Desistências: A garantia atua como uma barreira para desistências de última hora. 

Quando os concorrentes precisam apresentar uma garantia, é menos provável que desistam do 

processo, o que pode garantir uma concorrência mais consistente e justa; 

 Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis: A exigência de garantia ajuda a garantir que 

apenas empresas financeiramente estáveis participem da licitação. Isso reduz o risco de 
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inadimplência; 

 Cobertura de Custos Administrativos: A garantia pode ser utilizada para cobrir custos 

administrativos associados à preparação e condução da licitação. Em caso de desistência ou 

descumprimento das regras, a garantia pode ser retida para compensar esses custos; 

 Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais: A garantia também pode ser usada como 

uma forma de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais por parte do vencedor da 

licitação. Em caso de descumprimento, a garantia pode ser executada para cobrir prejuízos; 

 Seleção de Empresas Idôneas: A apresentação de uma garantia pode servir como um filtro adicional 

para empresas idôneas, contribuindo para a integridade e ética nos processos licitatórios; 

 Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a participação de empresas 

mais preparadas e competitivas, uma vez que a entrega da garantia demonstra um investimento 

prévio no processo licitatório; 

Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma ferramenta que pudesse obrigar 

licitantes aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes sequer comparecem para assinar os 

contratos e assumir suas obrigações, bem assim garantir ao Poder Público um ressarcimento ou até 

o recebimento de eventuais penalidades impostas aos licitantes que não mantiverem a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo, de má-fé ou cometerem fraude, frustrando o objetivo do certame, 

instituiu a possibilidade de se cobrar a "garantia pela manutenção da proposta". 

Esses requisitos são imprescindíveis para assegurar que a solução contratada atenda plenamente às 

necessidades identificadas, promova a qualidade do serviço prestado e respeite os princípios que 

regem a Administração Pública, conforme disposto na Lei n° 14.133/21. 

JUSTIFICATIVA PARA NÃO ACEITAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

A não admissão da participação de empresas em consórcio no presente certame não ocasionará 

prejuízos à competitividade, haja vista que, em regra, a formação de consórcios é justificável apenas 

quando o objeto licitado apresenta alta complexidade ou vulto significativo, situações em que 

empresas, individualmente, não conseguiriam atender aos requisitos de habilitação previstos no 

edital. 

No caso concreto, a vedação à constituição de consórcios mostra-se à medida que melhor atende ao 

interesse público, por resguardar os princípios da competitvidad, economicidade e moralidade 

administrativa. Tal decisão visa, justamente, evitar a restrição competição, uma vez que a reunião de 

empresas que, isoladamente, possuem plena capaciade de execução poderia reduziro múmero de 

licitantes e, eventualmente, favorecer a formação de conluio ou cartéis para manipulação de preços. 

Cumpre salientar que a Lei n° 14.133/2021, em seu art. 15, ao dispor que a participaçãode consórcios 

será admitida “salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório”, atribui ao gestor 

público a discricionariedade para permitir ou não tal condição no instrumento convocatório. 

A decisão ora adotada resulta de análise criteriosa do mercado frente ao objeto a ser licitado e da 

ponderação dos riscos inerentes à execução por um conjunto de empresas associadas, considerando 

o dever de assegurar a seleção da proposta mais vantajosa e a proteção do interesse público. 

Corroborando esta tese, o prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Liitações e Contratos 
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Administrativos, 13 ed. 2009, pág. 47 e 477, leciona que: 

“ Em regra o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. 

Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a 

resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta riscos da 

dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição 

entre empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios 

poderia retratar um composição entre eventuais interessados, em vez de 

estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a 

competição. 

Mas, o consórcio pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com 

a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) 

a cmplexidade do objeto torna problemática a competição. Isso se passa 

quando grande quantidade de empresas, isoladament, não dispuseram de 

condições para participar de licitações. Nesse caso, o instituto do consórcio 

é a via adequada para propiciar ampliação do universo de participantes. 

É usual que Administração Pública apenas autorize a participação de 

empresas em consórcio quando as dimensões ou a complexidade do objeto 

ou das circunstãncias concretas exijam a associação entre os particulares. 

São as hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam aptas a 

preencher as condições especiais exigidas para a licitação.” 

Ainda, leciona o citado mestre, quando à questão da discricionariedade: 

“O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em 

consórcio. Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública.” 

No que se refere à participação de consórcios, a jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da 

União estabelece que cabe ao gestor público, no exercício de sua discricionariedade, decidir sobre a 

admissão ou não de empresas organizadas nessa modalidade para participação no certame 

licitatório. Nesse sentido, vejamos: 

“Ademais a participação de consórcio em torneio licitatório não garante 

aumento de competitividde, consoante arestos do Relatório e Voto que 

impulsionaram o Acórdão n° 2.813/2004: 1a Cãmara (...) O art. 15 da lei de 

Licitações expressamente atribui à administraçãoa prerrogativa de admitir 

a participação de consórcios. Isto porque, a nosso ver a formação de 

consórcio tanto se prestara fomentar a concorrência (consórcio de 

empresas menores ou, de outra forma, não participariam do certame) 

quanto a cerceá-la (associação de empresas que caso contrário, 

concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo BACEN, vemos 

que é prática comum a não aceitação de consórcio. “ (Acórdão n° 

1.946/2006 – Plenário – TCU - rel. Min. Marcos Bemquerer).” 
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A aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito o poder 

discricionário da administração contratante, conforme o art. 15, caput, da 

Lei n° 14.133/21, requerendo-se, porém que sua opção seja sempre 

justificada. “(Acórdão n° 566/2006 – Plenário - TCU - rei Min. Marcus 

Vinicius Vilaça). 

Diante do exposto, e cosiderando a existência de diversas empresas aptas a executar os serviços 

previstos no objeto desta contratação, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Habitacional de 

Fortaleza/CE, optou por vedar a participação de consórcios. Tal decisão não, implica, por si só, em 

restrição à competitividade, tampouco compromete os princípios da economicidade e da moralidade 

administrativa. 

 

Considerando que o Município pretende realizar obras de ampliação de sistema de abastecimento 

de água, pavimentação e drenagem, que envolve a necessidade de emprego de mão de obra 

especializada e de materiais e demais insumos necessários e adequados à correta e completa 

execução dos serviços, pode fazê-lo a partir das seguintes soluções: 

SOLUÇÃO 01: A Secretaria Municipal de Infraestrutura poderia realizar a execução direta das obras 

com mão de obra e equipamentos próprios e com a aquisição dos insumos necessários por meio de 

licitação; 

SOLUÇÃO 02: Execução indireta mediante contratação de empresa especializada para a execução 

das obras, com fornecimento de materiais, insumos, equipamento e mão de obra, para a consecução 

do objeto, através do regime de empreitada. 

ANÁLISE: 

SOLUÇÃO 01: Foi apontada como inviável na ótica da Equipe de Planejamento responsável pela 

elaboração dos Estudos Preliminares em razão da ineficiência do método. 

Primeiramente, a falta de recursos humanos especializados e a limitação de equipamentos próprios 

dificultam a execução eficiente das obras. A Secretaria não dispõe de profissionais qualificados para 

realizar todas as etapas do processo construtivo, bem como equipamentos necessários, o que 

demandaria a necessidade de contratação desses elementos. Tal circunstância poderia resultar em 

atrasos e comprometer a qualidade dos projetos. 

Além disso, a aquisição dos insumos necessários por meio de licitação pode demandar tempo e recursos 

adicionais. Os procedimentos licitatórios são regidos por normas específicas e podem ser demorados, 

o que pode impactar no cronograma das obras e aumentar os custos envolvidos no processo. 

Outro ponto importante é a capacidade de gestão da Secretaria. A execução direta das obras requer 

uma administração eficaz e uma supervisão constante para garantir o cumprimento dos prazos e a 

qualidade dos serviços prestados. No entanto, a prefeitura pode não ter a experiência ou os recursos 

necessários para gerenciar adequadamente todas as etapas do 

4. SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO: 
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projeto. 

Além disso, a decisão pela SOLUÇÃO 01 pode implicar em riscos legais e de responsabilidade para a 

Secretaria. A conformidade com as normas e regulamentações vigentes é essencial para evitar 

problemas legais durante a execução das obras. Além disso, a Secretaria de Desenvolvimento 

Habitacional pode ser responsabilizada por eventuais falhas ou acidentes relacionados à construção, 

o que pode resultar em custos adicionais e danos à reputação. 

Em suma, a SOLUÇÃO 01 pode ser inviável devido à falta de recursos humanos e técnicos, custos 

adicionais e imprevisíveis, possíveis atrasos e falta de capacidade de gestão, bem como riscos legais 

e de responsabilidade associados à execução direta das obras pela HABITAFOR. 

SOLUÇÃO 02: Foi apontada como VIÁVEL sob a ótica da equipe técnica de Planejamento, por ser a que 

envolve a execução indireta das obras por meio da contratação de uma empresa especializada, é 

considerada altamente viável para o Município de Fortaleza. 

A escolha pela execução indireta mediante a contratação de uma empresa especializada para a 

execução das obras do Sistema de Abastecimento de Água, Pavimentação e Drenagem na no 

Município de Fortaleza/CE fundamenta-se em uma análise técnica e econômica que visa garantir a 

eficiência e eficácia das medidas adotadas. Entre os aspectos técnicos que justificam essa escolha 

está a capacidade da empresa contratada de realizar a obra com base em seu conhecimento técnico, 

experiência prévia e competência reconhecida no setor. A execução por empresas especializadas 

assegura o uso de técnicas avançadas de gerenciamento de projetos, promovendo melhor 

desempenho na entrega dos serviços, além de garantir a compatibilidade com as normativas atuais 

de segurança e sustentabilidade. 

Ademais, a facilidade de implementação é um fator crucial. A contratação de profissionais 

experientes permite uma rápida mobilização para o início das obras, que precisam estar concluídas 

antes do término da consecução do Residencial. Isso se reflete diretamente na minimização de 

impactos negativos para a população, como a falta de água e os problemas de saúde associados à 

situação atual. A empresa contratada poderá, ainda, trabalhar com métodos mais ágeis e eficientes 

na execução das atividades, o que contribui para a otimização de recursos e tempo necessários. 

Em relação aos benefícios operacionais, a escolha desta modalidade de execução possibilita um maior 

suporte pós-obra e manutenção do sistema. Como a empresa contratada terá responsabilidade pelo 

fornecimento de materiais, insumos e mão de obra, haverá uma maior garantia quanto à qualidade e 

durabilidade das instalações. Além disso, a escalabilidade da solução permitirá que futuras 

ampliações ou adaptações no sistema sejam realizadas de forma integrada, sem comprometer a 

operação inicial e facilitando eventuais ajustes ou melhorias que possam ser necessárias ao longo do 

tempo. 

Do ponto de vista econômico, a opção pela empreitada apresenta um custo-benefício competitivo, 

lio proporcionando um retorno esperado significativo em relação ao investimento realizado. O valor total 

da execução será mensurado considerando não apenas o custo de construção em si, mas também a 

quantidade de requerimentos atendidos em termos de melhoria do serviço prestado à população. Com 

a adoção do regime de empreitada, torna-se possível realizar um planejamento financeiro rigoroso, 

evitando surpresas e garantindo transparência nos gastos públicos. 

Adicionalmente, a contratação de uma empresa especializada minimiza riscos financeiros à 
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administração pública, pois transfere parte relevante das responsabilidades operacionais e 

financeiras para a contratada. Assim, a Prefeitura Municipal de Fortaleza poderá focar no 

monitoramento e avaliação da execução do contrato, garantindo que os recursos estejam sendo 

aplicados corretamente e conforme as necessidades da população. 

Por fim, a decisão pela execução indireta também respeita os princípios da eficiência e 

economicidade da Administração Pública, facilitando a obtenção de resultados concretos de forma 

célere e adequada, reafirmando o compromisso da gestão com o bem-estar dos cidadãos e com a 

qualidade dos serviços essenciais oferecidos à comunidade. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT (R$) TOTAL (R$) 

01 

Contratação de pessoa 

jurídica especializada em 

obras e serviços de 

engenharia para execução 

da Etapa Funcional - 

Requalificação do Espaço 

de Lazer da Comunidade 

Danilo Pinto, localizado 

na Rua Ana Claudia 

Carvalho, com Rua Onze e 

Rua Manoel Gomes, s/n, 

no Bairro Paupina, em 

área de jurisdição da 

Secretaria Regional VI – 

SER VI, Fortaleza/CE 

UND 01 R$ 1.952.931,66 R$ 1.952.931,66 

 

Total estipulado será de R$ 1.952.931,66 (um milhão e novecentos e cinquenta e dois mil e novecentos 

e trinta e um reais e sessenta e seis centavos).  

 

A contratação não será parcelada. 

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do 

presente certame seja aglutinado, composto por itens de mesma natureza e que guardam relação 

entre si. 

A contratação para a execução das obras de construção civil deverá ser licitada como objeto não 

divisível, sem parcelamento do objeto cuja execução dos serviços dar-se-á por uma única empresa. A 

indivisibilidade do objeto se justifica pelo fato de que os elementos técnicos e econômicos do caso 

concreto condizem com o seu não parcelamento, cuja fragmentação do objeto poderá comprometer 

a realização dos serviços, onde a centralização da responsabilidade em uma única contratada é 

considerada eficiente e com resultados satisfatórios à vista do acompanhamento de problemas e 

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 6. 
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soluções, bem como por facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de 

modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado e ainda propiciar eficiência quanto 

ao tempo de execução. 

Com efeito, o agrupamento tem amparo em critérios técnicos, pois facilita e otimiza a gestão do 

contrato, essencial no caso em apreço, tendo em vista que, caso os itens sejam divididos entre vários 

licitantes, qualquer atraso ou interrupção dos serviços por parte de qualquer um dos eventuais 

contratados poderia comprometer todo o planejamento da execução dos serviços. 

Portanto, a aglutinação da forma em que disposta nesta licitação resta justificada por aspectos 

logísticos, pois proporciona uma maior eficiência na prestação dos serviços públicos, cuja 

continuidade pode ser mantida sem eventuais descompassos. 

A adjudicação global, no presente caso, não compromete a competitividade entre os fornecedores 

deste ramo, tendo em vista que o aglutinamento dos serviços considera os aspectos técnicos de 

atuação neste mercado. 

Além disso, o agrupamento facilita e otimiza a gestão do contrato, essencial no caso em apreço, pois 

os serviços objeto da presente licitação, compreendem tanto a mão de obra quanto os equipamentos 

e insumos necessários à sua execução, de forma globalizada, para que não ocorra descompasso na 

evolução dos serviços, evitando por consequência que os objetivos e metas traçados pela 

administração municipal sejam comprometidos. 

A execução dos serviços através de uma única contratada facilita a logística da execução do contrato 

e evita, por consequência, que os objetivos e metas traçados pela administração municipal sejam 

comprometidos. 

Ainda sob uma perspectiva técnica, oportuno destacar que o parcelamento do objeto com a adjudicação 

por item não se mostra adequado ao interesse público porque isso possuiria implicações em vista da 

eficiência, que se mostra indispensável para assegurar a execução do objeto a ser contratado. Além 

disso, a adjudicação por item também não se mostra pertinente em vista do controle, tanto sob o viés 

qualitativo quanto sob o de resultado, da fiscalização e da responsabilidade sobre a execução do objeto 

a ser contratado e, ainda, do acompanhamento dos problemas e soluções durante a prestação dos 

serviços e da consequente identificação de responsabilidades por serviços realizados de forma 

equivocada, dificultando e comprometendo a oferta de um serviço público responsivo, cujos fatores são 

determinantes para que a administração opte pelo critério de menor preço global. 

Portanto, à luz de razões técnicas, a adoção do critério de julgamento de menor preço global se mostra 

adequada, eficaz e satisfatória ao interesse público. 

Para além dos critérios técnicos, a presente justificativa se funda em aspectos econômicos, 

resultando numa maior vantajosidade para a administração, em razão da economia de escala que, 

certamente, será traduzida em menores preços ofertados na licitação, possibilitando que a 

Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, pois a prestação dos serviços em seu todo 

se tornará mais atraente aos proponentes devido ao ganho de escala com logística e custos com 

pessoal. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos", vários 

autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: 
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"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição 

de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, 

que em decorrência do barateamento do custo da produção (economia de escala 

na indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro (economia de escala 

geralmente encontrada no comércio)". 

Além disso, quando se realiza a licitação de obras com adjudicação global, os custos da contratada 

com pessoal e equipamentos imobilizados para a execução do contrato são distribuídos e diluídos, 

com isso elimina-se a ociosidade de equipes de trabalho e das horas improdutivas de equipamentos 

e, consequentemente, o preço ofertado tende a ser reduzido, ampliando a possibilidade de uma 

proposta mais vantajosa para a administração. 

No modelo de adjudicação global, o volume de serviços tende, naturalmente, a ser maior, 

consequentemente a quantidade de horas improdutivas para a contratada é menor, trazendo menos 

custo tanto para a contratada quanto para a contratante, com ganhos advindos da escala. 

Ao contrário disso, na licitação com adjudicação por itens, a contratada levaria em conta as horas 

improdutivas e ociosas, com reflexos no preço final da contratação, onerando a administração e 

evidenciando uma contratação claramente antieconômica para os cofres públicos. 

Nas palavras de Marçal Justen Filho: 

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz a redução dos 

preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as contratações 

se isso acarretar o aumento de seus custos." (Justen Filho, Marçal. Comentários à 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialética, 2012, p. 

307). 

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas, tantos quantos 

fossem os itens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação 

fática, que implicaria em perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, 

pois em que pese o princípio da ampla competitividade reger as licitações, sabe-se que seu objetivo 

primordial é a busca da proposta mais vantajosa e há situações em que assegurar a efetividade da 

ampla competição como um fim em si mesmo sem considerar as particularidades do caso concreto 

põe em risco o interesse público. 

Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação global se mostra mais adequada e satisfatória para a 

administração porque possibilitará a redução do custo global do serviço, viabilizando a obtenção de 

uma proposta mais vantajosa para a administração. 

Em razão dos benefícios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a 

vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria mais bem 

satisfeito se o objeto fosse licitado com critério de julgamento de menor preço global, nos moldes 

descritos no edital. 

Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V, alínea "b", da Lei ng 14.133/2021, 

estabelece que o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso e sabendo-se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação 

de regência, deve ser conciliado com o interesse público, como forma de se obter a proposta mais 
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vantajosa, observados os critérios adotados, e levando-se em conta, ainda, se a obra ou serviço 

efetivamente será objeto de execução ao final do contrato, é que se tem por certo que o critério de 

julgamento de menor preço global, adotado por esta administração, é o que melhor responde ao 

interesse público. 

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 

consumo anual e observar o seguinte: 

[...] 

V - atendimento aos princípios: 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso;" 

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr: 

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios, não é 

absoluto, depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser 

licado em prejuízo ao interesse público ... A Administração Pública deve, então, 

sopesar a sua demanda, a execução e o gerenciamento dos contratos, o propósito de 

evitar desperdícios e a economia de escala ... 

A conclusão é que a Administração goza de competência discricionária para 

decidir se concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo sobre as vantagens 

de uma ou outra opção para o interesse público." (Niebuhr, Joel Menezes. 

Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5è ed. revista e ampliada, 1è 

reimpressão, 2023. Belo Horizonte: Ed Fórum, p. 477). 

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do 

objeto é a ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem 

as despesas administrativas. Veja-se: 

"A possibilidade de participação de maior número de interessados não é objetivo 

imediato e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas (em 

virtude do aumento da competitividade). Logo, a Administração não pode 

justificar um fracionamento que acarretar em elevação de custos através do 

argumento de benefício a um número maior de particulares."(Justen Filho, 

Marçal. ob.cit, p. 307). 

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos 

em que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica, não se aplicando, 

portanto, no presente caso em razão das justificativas acima explicitadas. 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o 

objetivo desta contratação seja atingido. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 7. 
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Conforme DESPACHO Nº 37/2026/ASPLAN/HABITAFOR, anexo a esse processo: 

“2. A referida contratação encontra-se registrada na Planilha do Plano de Contratação Anual 

– PCA 2026, vinculada à Unidade Orçamentária - UO nº 34901 – Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social – FMHIS, sob o “ID do item no PCA”: 21.  

3. A conferência das informações pode ser realizada por meio do documento anexo, extraído 

no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.” 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Os resultados que se pretendem alcançar com a contratação da empresa para a execução da obra de 

requalificação do espaço de lazer da comunidade Danilo Pinto, referente a etapa funcional, com a 

construção de centro comunitário, construção de quadra coberta e urbanização, são os seguintes: 

a) Melhoria da infraestrutura urbana: Requalificação de áreas degradadas ou subutilizadas; 

implantação de equipamentos públicos adequados (centro comunitário e quadra coberta); e 

melhoria de acessibilidade, iluminação e circulação; 

b) Fortalecimento do convívio social: Criação de espaços para convivência comunitária; incentivo à 

participação social e ao senso de pertencimento; e realização de eventos, reuniões e atividades 

coletivas; 

c) Promoção de esporte e lazer: Ampliação do acesso a atividades esportivas e recreativas; estímulo 

a hábitos saudáveis, especialmente entre jovens; e uso contínuo do espaço pela comunidade; 

d) Desenvolvimento social e educacional: Oferta de cursos, oficinas e atividades no centro 

comunitário; apoio a projetos sociais, culturais e educativos; e inclusão social de grupos vulneráveis;  

e) Redução da vulnerabilidade e da violência: Ocupação positiva do espaço público; aumento da 

sensação de segurança; e redução de práticas ilícitas em áreas antes degradadas; 

f) Geração de oportunidades econômicas: Possível geração de renda com eventos, feiras e 

atividades locais; valorização do entorno urbano; e incentivo ao pequeno comércio local; 

g) Valorização da área de interesse social: Integração da comunidade ao tecido urbano formal; 

melhoria da qualidade de vida dos moradores; e redução das desigualdades territoriais; 

h) Minimizar investimentos desnecessários em reparos frequentes e emergenciais, gerando 

economia de tempo e dinheiro. A durabilidade e a manutenção facilitada dos novos equipamentos 

permitirão uma melhor gestão do patrimônio público; 

i) Assegurar o direito a mobilidade, recursos básicos imprescindíveis para a dignidade humana; 

j) Assegurar a sustentabilidade ambiental e a resiliência das obras de infraestrutura, frente às 

mudanças climáticas e ao aumento de eventos extremos; 

k) Compatibilizar a obra com as diretrizes ambientais, garantindo a adoção de práticas sustentáveis 

e o respeito à legislação vigente; 

l) Diminuir a incidência de doenças hídricas e garantir a segurança alimentar das famílias; 

8. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO 

ANUAL: 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
B

6O
Q

C
W

K
O

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ej

a.
se

po
g.

fo
rt

al
ez

a.
ce

.g
ov

.b
r/

va
lid

ar
/d

oc
um

en
to

, i
nf

or
m

e 
o 

m
al

ot
e 

53
84

82
7 

e 
có

di
go

 B
6O

Q
C

W
K

O
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL.| 54 

EDITAL N° 11587 | PROCESSO ADM. P149651/2026 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° xxx/2026 | UASG: 927744 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES 

Rua Israel Bezerra, nº 570 - 2º andar • Dionísio Torres • CEP: 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil. 

(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

 

 

m) Garantir a execução do projeto com qualidade e eficiência, observando-se padrões técnico-

construtivos que asseguram durabilidade e baixa manutenção. 

Esses resultados estão fundamentados nos princípios da eficiência, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, respeitando as disposições da Lei 14.133/2021 e almejando 

a seleção de uma proposta que resulte na contratação mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

Para a adequada implementação da solução escolhida para execução da obra de requalificação do 

espaço de lazer da comunidade Danilo Pinto, algumas providências operacionais e estruturais devem 

ser adotadas previamente à celebração do contrato. 

a) Definição do programa de necessidades, elencando as ações a serem realizadas; 

b) Elaboração do Edital de Licitação; 

c) Fornecer as informações técnicas, por meio de Projeto de Engenharia, acerca da execução do 

objeto; 

d) Quando da realização do contrato, exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da proposta apresentada; 

e) Acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou comissão especialmente designada; 

f) Notificar a contratada por escrito acerca das eventuais ocorrências, quando constatadas 

irregularidades na execução contratual. 

Essas providências visam assegurar uma implementação eficiente e eficaz de infraestrutura básica, 

contribuindo significativamente para a melhoria da qualidade de vida dos moradores da Comunidade 

Danilo Pinto, localizada no bairro Paupina. 

 

 

 Em anexo. 

 

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal 

conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-

se necessário avaliar os impactos positivos e negativos da contratação quanto a: 

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) O emprego apurado dos recursos públicos; 

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos; 

11. ANÁLISE DE RISCOS: 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS: 
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f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT. 

O art. 45 da Lei n° 14.133/21 determina que os serviços de engenharia deverão respeitar, 

especialmente, as normas relativas à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de 

equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e 

de recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, 

arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado. 

Na mesma acepção a Resolução CONAMA n° 307/2002 define resíduos da construção civil como 

aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, 

e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, 

concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, 

argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 

comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida caracteriza-se como obra e a sua execução 

implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura 

contratada empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação 

adequada àqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. 

Diante disso, na execução dos serviços, a contratada e a contratante deverão observar as normas de 

proteção ambiental, cabendo à primeira o respeito às leis ambientais por ocasião da execução do 

objeto licitado e à segunda, a fiscalização dos serviços. 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação 

em questão é PLENAMENTE VIÁVEL, devendo ser iniciados os procedimentos administrativos 

necessários à instauração de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO, com modo de disputa ABERTO E FECHADO. 

JUSTIFICATIVA 

Segundo o art. 18, VIII da NLLC, a fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, dentre as quais, a modalidade de licitação, o critério de julgamento, 

o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contrafação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto. 

No presente caso, cabe esclarecer que a Administração pretende a contratação de obras comuns, 

dando-se por isso a viabilidade da utilização da modalidade de licitação CONCORRÊNCIA, nos termos 

da Lei Nacional n 14.133/2021. 

Importante trazer à colação os conceitos adotados na Lei n° 14.133/2021. Considera-se Obra: 

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA: 
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profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente 

por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo 

que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das 

características originais de bem imóvel; 

Nesse contexto, a própria Lei de Licitações, no art. 6°, inciso XXXVII, disciplina que as obras devem 

ser licitadas através da modalidade concorrência, verbis: 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo 

critério de julgamento poderá ser: 

Quanto à forma, segundo o art. 17, § 2' da NLLC, as licitações devem ser realizadas preferencialmente 

sob a forma eletrônica. Desse modo, inexistindo qualquer óbice ou justificativa que contrarie a 

preferência legal, a futura licitação deverá se processar através da forma eletrônica. 

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no inciso XXXVIII, alínea "a" do art. 6°, define os 

critérios de julgamento das propostas, estando o critério por menor preço ali previsto, e o inciso I do 

art. 33, do mesmo diploma legal estabelece que, no caso de concorrência, poderá ser adotado o 

critério de menor preço: 

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se: 

[...] 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e 

serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo 

critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes 

critérios: 

I - Menor preço; 

Considerando que a administração elaborou um orçamento básico, com base em preços constante 

das tabelas de órgãos oficiais, de forma a padronizar a execução da obra, o critério de julgamento mais 

indicado será o de MENOR PREÇO. Esse critério de julgamento permite uma série de benefícios, como 

por exemplo: 

 Economicidade: O critério de menor preço visa assegurar que a administração pública obtenha a 

melhor relação custo-benefício. Escolher a proposta mais econômica contribui para a otimização dos 

recursos públicos, garantindo a execução da obra com o menor custo possível; 

 Transparência: O critério de menor preço é geralmente simples e fácil de entender, promovendo a 

transparência no processo licitatório. Isso facilita a compreensão por parte dos concorrentes e da 

sociedade em geral, aumentando a confiança no processo; 

 Estímulo à Concorrência: O critério de menor preço incentiva a competição entre os licitantes, 

levando os a apresentar propostas mais vantajosas. Isso pode resultar em uma seleção mais eficiente 

e na obtenção de preços mais competitivos 
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 Agilidade na Avaliação: A avaliação do critério de menor preço é geralmente mais rápida e objetiva 

do que critérios mais complexos, o que pode acelerar o processo de escolha do vencedor da licitação; 

 Padronização e Comparabilidade: O critério de menor preço proporciona uma padronização na 

avaliação das propostas, facilitando a comparação entre elas. Isso simplifica 

o processo decisório e permite uma análise mais direta das ofertas apresentadas; 

 Atendimento às Necessidades Básicas: Em alguns casos, quando o principal objetivo é atender às 

necessidades básicas da comunidade, como infraestrutura essencial, o critério de menor preço pode ser 

especialmente relevante, uma vez que busca garantir a entrega do serviço de forma mais acessível. 

Quanto ao modo de disputa, segundo art. 56 da NLLC, os mesmos podem ser abertos ou fechados: 

Art. 56. O modo de disputa poderá ser isolado ou conjuntamente: 

I - Aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de 

lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; 

II - Fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e 

hora designadas para sua divulgação. 

Considerando que o presente processo terá como critério de julgamento o MENOR PREÇO, pela 

diretriz estampada nos §§ 1° e 2° do art. 56, entende-se que deve ser utilizado o modo de disputa 

ABERTO E FECHADO. 

Respeitosamente, 

Equipe Técnica: 

 Carlos Eduardo Silva de Aquino (Arquiteto Urbanista) – Analista de Projetos 

 

Carlos Davis Marques Fernandes 

Coordenador COPHAB 

Coordenadoria de Programas Habitacionais - COPHAB 

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza – HABITAFOR 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

(NOME DA LICITANTE), declaro para os devidos fins que como licitante e, eventualmente contratada 

observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a prática 

do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

I - Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato 

Local e data 

Licitante 
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ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

OBJETO: A presente Concorrência Pública tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA ETAPA FUNCIONAL - 

REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO DE LAZER DA COMUNIDADE DANILO PINTO, LOCALIZADO NA RUA ANA 

CLAUDIA CARVALHO, COM RUA ONZE E RUA MANOEL GOMES, S/N, NO BAIRRO PAUPINA, EM ÁREA DE 

JURISDIÇÃO DA SECRETARIA REGIONAL VI – SER VI, FORTALEZA/CE. 

 

Atesto que o Sr. , portador do RG n° , representante da empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx visitou o(s) 

local(ais), constatando as peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as 

informações técnicas pertinentes, ou seja, tomando conhecimento de todas as condições para 

execução do futuro contrato. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DA ÁREA 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0xx/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0xx/2026 

 

OBJETO: A presente Concorrência Pública tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA ETAPA FUNCIONAL - 

REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO DE LAZER DA COMUNIDADE DANILO PINTO, LOCALIZADO NA RUA ANA 

CLAUDIA CARVALHO, COM RUA ONZE E RUA MANOEL GOMES, S/N, NO BAIRRO PAUPINA, EM ÁREA 

DE JURISDIÇÃO DA SECRETARIA REGIONAL VI – SER VI, FORTALEZA/CE, em conformidade com as 

especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o Edital. 

[Nome da empresa], inscrita no CNPJ sob o n° [CNPJ da empresa], com sede em [endereço completo], 

por meio de seu representante legal, [nome completo do representante], portador(a) da Carteira de 

Identidade n° [RG] e do CPF n° [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que: 

• Possui pleno conhecimento de todo o conteúdo do Edital n° [número do edital] e seus anexos, 

incluindo o Termo de Referência/Projeto Executivo; 

• Aceita todas as condições, requisitos e peculiaridades para a execução do objeto desta licitação; 

• Optou por não realizar vistoria técnica no local da execução dos serviços/obras, e tem pleno 

conhecimento das condições físicas e ambientais necessárias para o cumprimento das obrigações 

sem a vistoria técnica; 

• Compromete-se a prestar os serviços/fornecer os bens nos termos estabelecidos no Edital e 

seus anexos. 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° /2026 

PROCESSO P149651/2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E O CONTRATADO, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

O  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA,  por  intermédio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO 

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Av. Deputado 

Paulino Rocha, 1343, Cajazeiras, CEP: 60.864-311, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ n. 04.889.850/0001-43, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário, residente e 

domiciliado nesta Capital, e o, inscrito no CNPJ/MF sob o n ,sediado na Rua , doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n. P/2025 

e em observância às disposições da Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de CONTRATO, decorrente da Concorrência Eletrônica n, mediante 

as cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 O presente CONTRATO tem como fundamento o Edital de Concorrência Eletrônica n. _ e seus 

anexos, aplicando a este tudo o que já foi dito e estabelecido, os preceitos do Direito Público, a Lei 

Federal n. 14.133, de 1° de abril de 2021, com suas alterações posteriores, os Decretos Municipais n° 

15.595, de 22 de março de 2023 e n. 15.604, de 28 de março de 2023, a Lei Federal n. 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (LGPD 

- Lei Geral de Proteção de Dados). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 O presente CONTRATO tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA ETAPA FUNCIONAL - REQUALIFICAÇÃO DO 

ESPAÇO DE LAZER DA COMUNIDADE DANILO PINTO, LOCALIZADO NA RUA ANA CLAUDIA CARVALHO, 

COM RUA ONZE E RUA MANOEL GOMES, S/N, NO BAIRRO PAUPINA, EM ÁREA DE JURISDIÇÃO DA 

SECRETARIA REGIONAL VI – SER VI, FORTALEZA/CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NO EDITAL E SEUS ANEXOS DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1 Termo de Referência; 

2.2.2 Projeto Executivo; 

2.2.3 O Edital de Licitação; 

2.2.4 A Proposta do CONTRATADO; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO, PRORROGAÇÃO E FISCALIZAÇÃO: 
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3.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com fundamento no caput do art. 105 da Lei 

14.133/2021, observados os respectivos créditos orçamentários, contados a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos e condições previstas nos arts. 106 e 107 da Lei Federal 

n. 14.133/2021, mediante justificativas. 

3.2 O prazo de vigência poderá será prorrogado nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2021, 

que prevê a prorrogação sucessiva para serviços de natureza contínua. 

3.3 Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Executivo e o Cronograma 

Físico-Financeiro respectivo previsto para ser concluído em 06 meses, a partir da data de início da obra; 

3.4 O prazo para início dos serviços pela Contratada é de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 

data de assinatura da Ordem de Serviço. 

3.5 Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico- 

financeiro. 

3.6 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 

3.7 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 

3.8 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 

(dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

3.9 Os prazos de execução das etapas dos serviços objeto do Contrato estão delineadas no 

Cronograma Físico-Financeiro do Contratante, que faz parte integrante deste ajuste, como se nele 

estivesse transcrito. 

3.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

3.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.12 Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

3.13 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021). 
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3.14 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

3.15 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

3.16 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

3.17 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.18 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 

do Decreto n° 11.246, de 2022). 

3.19 O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.20 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

3.20.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.20.2 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

3.20.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.20.4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.20.5 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 
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3.20.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

3.21 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

3.22 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante 

crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, exclusivamente no BANCO SANTANDER S/A, 

em atendimento ao disposto na Cláusula 2.1.1 do Contrato nº 53/2024, oriundo do Pregão Presencial 

n° 001/2024 – SEFIN, celebrado entre o Município de Fortaleza e o Banco Santander S.A. 

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Projeto Executivo e na proposta. 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Projeto Executivo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando à empresa para 
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emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

5.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

5.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.11. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

5.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.14. A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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5.15. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante.  

5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadastro 

de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

5.19. O pagamento será realizado pelo Contratante à Contratada de acordo com os serviços e 

quantitativos efetivamente executados. 

5.20. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n2 14.133 de 12 de abril de 2021, o 

pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

5.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

5.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, mediante crédito em conta corrente 

em nome da CONTRATADA, exclusivamente no banco a ser indicado pela parte contratante no 

momento da contratação. 

5.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
B

6O
Q

C
W

K
O

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ej

a.
se

po
g.

fo
rt

al
ez

a.
ce

.g
ov

.b
r/

va
lid

ar
/d

oc
um

en
to

, i
nf

or
m

e 
o 

m
al

ot
e 

53
84

82
7 

e 
có

di
go

 B
6O

Q
C

W
K

O
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL.| 67 

EDITAL N° 11587 | PROCESSO ADM. P149651/2026 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° xxx/2026 | UASG: 927744 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES 

Rua Israel Bezerra, nº 570 - 2º andar • Dionísio Torres • CEP: 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil. 

(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 

 

 

5.26. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos 

ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, 

conforme determina o § 12 do art. 145 da lei Federal n° 14.133/21. 

5.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas com base 

no SINAPI/SEINFRA do mês abril do ano de 2025, sendo ambas com desoneração. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1 O regime de execução é EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

6.2 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Executivo, 

anexo a este Contrato. 

6.3 O objeto deverá ser executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas, 

sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação, sem que caiba qualquer tipo 

de reclamação ou indenização por parte do inadimplente. 

6.4 O CONTRATANTE poderá designar comissão cujo propósito será o acompanhamento da execução 

do objeto de acordo com as especificações contidas na proposta de preços e no Projeto Executivo. 

Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será o 

mesmo rejeitado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da SECRETARIA 

MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL (HABITAFOR), consignadas às dotações 

orçamentárias a seguir discriminadas: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS 

34901.15.451.0018.1982.0001 449051 5 1.700.0000.00.00 

 

7.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA 

8. Garantia da proposta: 

8.1. Juntamente com a proposta de preços adequada, deverá anexar garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante equivalente a 1,0% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §12, da Lei n° 14.133/2021, a escolha da licitante 

vencedora: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; a ser feito na seguinte 
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conta: (Ag.: 8-6 – Setor Público, Cc.: 30.614-2), Banco do Brasil, em nome da SECRETARIA MUNICIPAL 

DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE FORTALEZA – CNPJ: 21.708.978/0001-82. Depósitos 

efetuados em caixas de autoatendimento só serão validados após sua compensação. 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

8.1.1. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito 

na agência (Ag.:  - Setor Público, Cc.: ) instituição financeira; 

8.1.2. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) Seu prazo de validade deverá ser até a assinatura do contrato; 

b) A apólice deverá indicar SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE 

FORTALEZA, Estado do Ceará, como beneficiário; 

c) Não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses da Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza, Estado do Ceará. 

8.1.3. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) Prazo de validade deverá ser até a assinatura do contrato; 

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fara o pagamento a Secretaria 

Municipal do Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza, Estado do Ceará, independentemente de 

interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do 

Código Civil Brasileiro; 

d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 

8.1.4. A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação na forma artigo 58, caput 

e §2, da Lei n° 14.133/2021. 

8.2. Garantia contratual: 

8.2.1 Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) 

vencedora(s), a título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) 

Contrato(s), em uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, a escolha da licitante 

vencedora: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; a ser feito na seguinte 

conta: (Ag.: - Setor Público, Cc.: ), instituição financeira, em nome da SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE FORTALEZA - CNPJ: 21.708.978/0001-82. Depósitos 

efetuados em caixas de autoatendimento só serão validados após sua compensação. 
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b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

8.2.2 Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá 

ser feito na agência (Ag.: - Setor Público, Cc.: ) instituição financeira. 

5.2.3. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) Seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

b) A apólice deverá indicar SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE 

FORTALEZA, Estado do Ceará, como beneficiário; 

c) Não será aceita apólice que contenha cláusula contraria aos interesses da Secretaria Municipal 

do Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza, Estado do Ceará. 

5.2.4. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) Prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento a Secretaria 

Municipal do Desenvolvimento Habitacional de Fortaleza, Estado do Ceará, independentemente 

de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do 

Código Civil Brasileiro; 

d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 

5.2.5 A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do 

contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação 

de que os serviços foram realizados a contento. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e neste instrumento, 

assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no Termo de Referência, contados do 

recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelas secretarias, observando 

rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes 

de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impactos, taxas 

e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 

do contrato; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o C6digo de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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9.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, bem como as suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

9.7. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências especificadas 

no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da Contratada, a Contratada, a Contratante 

os recusara, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas 

condições; 

9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n° 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sabre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanta aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
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124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, se for o case, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por forca da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos; 

9.21. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, e prestar os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Fortaleza/CE, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125° da Lei n° 14.133/21; 

9.23. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do Termo de Referência e demais 

documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

10.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

10.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.4 Notificar o Contratado, por escrito, sabre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

10.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.6 Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal quanto à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
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objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

10.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.10 Explicitamente emitir decisão sabre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 

execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

10.11 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo (mica, da Lei n° 

14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto Federal n° 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

10.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máxima de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n° 

14.133, de 2021; 

10.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais; 

10.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

10.15 Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os itens; 

10.16 Permitir ao pessoal da Contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 

de segurança. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 O CONTRATADO deverá dar início à execução dos Serviços do Contrato em até 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço, executando-as de acordo com o 

Cronograma físico-financeiro e suas atualizações submetidas e aprovadas pelo CONTRATANTE, 

ultimando-as até a data prevista para a conclusão antevista no Contrato. Havendo mais de uma Ordem 

de Serviço no mesmo contrato, o CONTRATADO deverá iniciar os serviços das novas O.S em até 05 

(cinco) dias úteis contados da data da assinatura. 

11.2 Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Executivo e o Cronograma 

Físico-Financeiro, previsto para ser concluído em 06 meses, conforme projeto executivo, a partir da 

data de início da obra. 

11.3 O Cronograma de cada OS deverá ser atualizado e/ou ajustado mensalmente, demonstrando- 

se o progresso real alcançado em cada atividade e seus efeitos na programação do serviço 

remanescente, incluindo-se mudanças sugeridas na sequência das atividades, sempre com foco na 

data prevista inicialmente para entrega. 
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11.4 No caso do não cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro, ou seja, na ocorrência de não 

pontualidade na execução das etapas previstas para cada mês, para cada OS, fato que caracteriza a 

situação de mora ou inadimplemento da obrigação, a fiscalização e o gestor(a)  do Contrato deverá 

aplicar as sanções ou penalidades administrativas previstas em contrato. 

11.5 A aprovação dos Cronogramas pela fiscalização e pelo gestor(a) do Contrato não altera as 

obrigações do CONTRATADO. O CONTRATADO pode revisar os Cronogramas submetendo- os 

novamente, a qualquer momento, à fiscalização e ao gestor. Os Cronogramas revisados deverão 

demonstrar o impacto das variações (aditivos) e eventos passíveis de compensação. 

11.6 Na atualização dos Cronogramas Físicos-Financeiro, o CONTRATADO deverá fornecer ao fiscal e 

ao gestor do Contrato uma previsão atualizada de fluxo de caixa, ou seja, deverá atualizar e entregar 

também os cronogramas financeiros. 

11.7 O valor a ser retido por atraso na apresentação da atualização dos Cronogramas é de 0,05% do 

valor total da(s) OS(s) em andamento, por dia de atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor 

ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme o art. 7° a 8° do Decreto n. 

15.524/2023 e à luz do disposto no art. 117 da Lei n. 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados 

do Projeto Executivo anexo. 

12.2 O modelo de gestão e fiscalização do CONTRATO seguirão as regras constantes do Anexo I - Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma do 

art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 2021, e especialmente quando: 

13.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação Especial de Licitação - CCEL 

durante o certame; 

13.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

13.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.3.4. Deixar de apresentar amostra, quando necessário; 

13.3.5. Apresentar proposta ou amostra, se for o caso, em desacordo com as especificações do edital; 

13.3.6. Não celebrar o CONTRATO ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.3.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o CONTRATO ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
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ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.3.9. Fraudar a licitação 

13.3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.3.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.3.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.3.13. Apresentar, quando solicitada, amostra falsificada ou deteriorada; 

13.3.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846/2013. 

13.4. O licitante que praticar ato ilícito estará sujeito, garantindo o devido processo legal, assegurada 

a observância do prévio contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas 

civis e criminais, às seguintes penalidades, de acordo com o Decreto Municipal n. 15.604, de 28 de 

março de 2023, que dispõe sobre os procedimentos para aplicação das sanções previstas na Lei Federal 

n. 14.133, de 1° de abril de 2021, aos licitantes e contratados pelas infrações administrativas praticadas 

contra a Administração Pública municipal direta e indireta do Município de Fortaleza. 

13.5. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6 As sanções previstas nos subitens “a”,“c” e “d” deste item, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no subitem “b”. 

13.7 A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

13.7.1 descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma aplicação 

de sanção mais grave; ou 

13.7.2 inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da 

Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais grave. 

13.8 Para os fins do disposto neste item, considera-se descumprimento ou inexecução parcial 

de obrigação contratual principal ou acessória aquelas que não impactam objetivamente no 

prosseguimento da execução contratual e desde que não causem prejuízos à Administração Pública 

municipal direta, autárquica e fundacional. 

13.9 A sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 1° de abril de 2021, calculada na forma prevista no instrumento 
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convocatório, no CONTRATO ou em outro instrumento obrigacional, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se 

os seguintes parâmetros: 

13.9.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) Der causa à inexecução parcial do CONTRATO, que supere a gravidade daquela prevista no parágrafo 

único do subitem 13.7.2; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

13.9.2 de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para 

aquele que: 

a) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

b) não celebrar o CONTRATO, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.9.3 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de referência 

para a licitação, para aquele que: 

a) der causa à inexecução total do CONTRATO; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do CONTRATO; 

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.9.4 Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que 

o tornem impróprio para o fim a que se destina, aplica-se a penalidade de multa prevista no item 

13.9.3. 

13.9.5 Nos CONTRATOS que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o item 13.7 

para cálculo da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

13.9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o 

contratado ou será cobrada judicialmente. 
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13.9.7 Na aplicação da sanção prevista no caput do art. 13 do Decreto Municipal n. 15.604/2023, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.9.8 Se a recusa em assinar o CONTRATO ou instrumento equivalente for motivada por fato 

impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a 

autoridade competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

13.9.9 O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 

dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

13.10 Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as atenuantes e 

excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando 

devidamente comprovadas pelo infrator. 

13.11 Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa, realizados diretamente ao 

executado, por meio de notificação, o imputado será notificado para recolher a importância devida, por 

meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da comunicação oficial. 

13.12 Decorrido o prazo previsto no acima, o órgão ou entidade sancionadora encaminhará a multa 

à Procuradoria Geral do Município para que seja inscrita na Dívida Ativa do Município. 

13.13 O atraso injustificado na execução do CONTRATO sujeitará o infrator à multa de mora, de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, 

até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente 

aos impostos destacados no documento fiscal. 

13.13.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública municipal direta, 

autárquica e fundacional a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do CONTRATO 

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Edital. 

13.14 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de outra mais grave, àquele que: 

a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, que supere a gravidade daquela prevista na alínea a, 

inciso I do art. 13 do Decreto Municipal n. 15.604/2023 (item 15.5.1, “a”), ou que cause grave dano à 

Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do CONTRATO; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o CONTRATO ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

13.15 A sanção prevista no item 13.4., alínea c, impedirá o imputado de licitar ou contratar no âmbito 
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da Administração Pública direta e indireta do Município de Fortaleza, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

13.16 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas seguintes infrações administrativas: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do CONTRATO; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n. 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.17 A sanção de declaração de inidoneidade prevista no caput deste artigo também será aplicada 

nas infrações administrativas do artigo 15 do Decreto Municipal n. 15.604/2023 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

13.17.1 A sanção prevista no subitem 15.8 impedirá o imputado de licitar ou contratar com 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.17.2 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública 

direta e indireta deverá ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade 

superior. 

13.18 O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei n° 13.709/2018 (LGPD), na 

forma abaixo estipuladas: 

13.18.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada 

ao CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado 

por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa 

da CONTRATADA, quando for o caso. 

13.18.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento 

de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade 

havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 

13.19 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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13.20 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei n° 14.133, 

de2021). 

13.21 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

13.22 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

13.23 Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da 

lei 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada, 

mediante termo aditivo, se for o caso, até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para a ordem de serviço. 

14.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.5.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

14.5.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.2.3. Indenizações e multas. 
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14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n. 14.133/2021). 

14.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUÇÃO 

15.1 As licitantes devem observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.2.1 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de CONTRATO; 

15.2.2 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de CONTRATO; 

15.2.3 “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 

15.2.4 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do CONTRATO; 

15.2.5 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

15.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um CONTRATO financiado pelo 

organismo. 

15.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o CONTRATO vir a ser financiado, em 
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parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do CONTRATO e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação 

e à execução do CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n. 

14.133/2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do CONTRATO. 

16.3 Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente 

CONTRATO, inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão 

motivada, excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação e divulgação integral no Portal Nacional 

de Compras Públicas - PNCP, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da Lei n. 

14.133/2021. 

17.2 Finalizados os trâmites licitatórios, conhecida a empresa vencedora e cumpridos todos os 

procedimentos e prazos previstos, a SEINF, de posse do contrato, emitirá a Ordem de Serviço e 

solicitará a devida publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município 

- DOM. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 

alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

18.2 Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma 

comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 

omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

18.3 As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, 

senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do 

CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja 

interpretado como regra contratual. 

18.4 Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 

CONTRATO, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 

alteração no endereço, email ou telefone da empresa. 

18.5 Quaisquer tolerâncias por ventura existentes entre as partes não importarão em novação de 

qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste CONTRATO, as quais permanecerão 

íntegras. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Fica eleito o Foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução deste CONTRATO, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa 

ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/2021. 

19.2 E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente CONTRATO, que está visado pela 

Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para 

um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das 

partes e pelas testemunhas abaixo. 

Local e data 

 

(nome do representante) CONTRATANTE 

  

(nome do representante) CONTRATADO(A) 

Visto: [Nome do(a) assessor(a) jurídico.] 
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ANEXO VII - JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS 

 

A Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em seu artigo 69, permite que a Administração Pública 

exija dos licitantes documentação relativa à qualificação econômico-financeira, nos seguintes termos: 

“Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a 

demonstrar a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, 

devendo ser comprovada de forma objetiva, por 

coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 

devidamente justificados no processo licitatório, e será 

restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais; 

(...) 

§ 1° A critério da Administração, poderá ser exigida 

declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos previstos no edital. (...)” 

Verifica-se que, de acordo com a Lei de Licitações, a comprovação da capacidade financeira do licitante 

será feita de forma objetiva, por meio do cálculo de índices contábeis usualmente adotados, com a 

finalidade de comprovar que o mesmo possui situação financeira suficiente para o cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação. 

Dessa forma, a Administração optou por exigir dos licitantes a apresentação de índices adotados 

usualmente em análises das demonstrações financeiras, conforme doutrina contábil, a fim de avaliar 

o risco de liquidez, que "é o risco de que a entidade enfrente dificuldades para cumprir obrigações 

relacionadas a passivos financeiros que são liquidadas pela entrega de caixa ou outro ativo financeiro" 

(NBC TG 40 (R3)). 

Os índices escolhidos estão de acordo com os critérios definidos pela Lei Federal n 14.133, de 01 de 

abril de 2021, e serão exigidos em patamares mínimos aceitáveis para atestar a qualificação 

econômico-financeira dos licitantes. 

A fundamentação técnica apresentada a seguir é baseada nos livros Análise das Demonstrações 

Financeiras (BENEDICTO; PADOVEZE, 2010) e Curso de Administração Financeira (ASSAF NETO; LIMA, 

2014), que são obras consagradas pela doutrina contábil e amplamente utilizadas em cursos de 

graduação e pós-graduação. 

Índice de Liquidez Geral maior do que 1,00: Esse indicador trabalha com todos os ativos realizáveis e 

todos os passivos exigíveis, aglutinando os classificados de curto prazo com os de longo prazo. Portanto, 

é um indicador que mostra a capacidade de pagamento geral da empresa, servindo para detectar sua 

saúde financeira, no que se refere a liquidez de longo prazo da empresa. A liquidez geral retrata a 
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saúde financeira de curto e de longo prazo da empresa. Revela, para cada R$ 1,00 de dívidas totais 

(circulantes e de longo prazo), quanto a empresa registra de ativos de mesma maturidade (circulante 

+ realizável a longo prazo). A liquidez geral também é considerada um índice do tipo "quanto maior 

melhor". 

Índice de Solvência Geral maior do que 1,00: Esse índice mede a capacidade financeira da empresa a 

longo prazo para cobrir as obrigações assumidas, perante terceiros, tanto de curto quanto de longo 

prazo, mediante a conversão em dinheiro de todos os seus bens e direitos, ou seja, em caso 

encerramento das atividades. Quando esse índice é inferior a um, representa que a empresa já possui 

passivo a descoberto, sendo desejável que seja superior a um. O índice é do tipo "quanto maior 

melhor". 

A análise dos índices especificados deve ser feita de forma conjunta para que se possa atestar que o 

licitante possui uma situação financeira equilibrada, pois uma situação financeira deficitária colocaria 

em risco a execução regular do contrato, expondo a Administração Pública e a sociedade a possíveis 

prejuízos de ordem financeira, operacional e social. 

Cumpre ainda esclarecer que os índices contábeis exigidos pelo Município de Pinhais coadunam-se 

com o previsto na Lei Federal n2 14.133, de 01 de abril de 2021, e não frustram ou restringem o caráter 

competitivo do certame. 

Ademais, ressaltamos que tal prática está de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União: 

SÚMULA TCU N° 275: Para fins de qualificação econômico-financeira, a Administração pode exigir das 

licitantes, de forma não cumulativa, capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias que 

assegurem o adimplemento do contrato a ser celebrado, no caso de compras para entrega futura e de 

execução de obras e serviços. 

SÚMULA TCU N° 289: A exigência de índices contábeis de capacidade financeira, a exemplo dos de 

liquidez, deve estar justificada no processo da licitação, conter parâmetros atualizados de mercado e 

atender às características do objeto licitado, sendo vedado o uso de índice cuja fórmula inclua 

rentabilidade ou lucratividade. 

ACÓRDÃO N° 4120/17 - Tribunal Pleno Sobre a necessária justificação dos índices contábeis, já decidiu 

esta Corte: "(...) Veja-se que os índices contábeis devem estar previstos no edital e devidamente 

justificados no processo administrativo da licitação, sendo vedada a exigência de índices e valores não 

usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação." (Processo: 57268/11, Acórdão nº 6864/14 - Tribunal Pleno, Rel. 

Conselheiro Corregedor-Geral Ivan Lelis Bonilha, 06.11.2014). 

São essas as justificativas que fundamentam a exigência de apresentação de índices contábeis, em 

valores usualmente adotados pela Administração Pública, para fins de comprovação da qualificação 

econômico-financeira dos licitantes, de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses 

dos órgãos públicos e dos recursos envolvidos. 

Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
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mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação; 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§1° do art. 65 

da Lei n° 14.133, de 2021); 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
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ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

N.   

Apresentamos a nossa PROPOSTA DE PREÇO, com validade de 90 (noventa) dias, no valor de R$ 

 (extenso) para a execução do objeto da licitação em questão. 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 

perfeita execução dos serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra 

especializada ou não, segura em geral, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da 

Infortunística do Trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios 

resultantes de tributos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o 

que for necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como nosso lucro, conforme 

especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 

relação à Prefeitura Municipal de Fortaleza - PMF. 

Utilizaremos os equipamentos, as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a 

perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade 

dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija o Órgão de Fiscalização da Prefeitura Municipal 

de Fortaleza - PMF, para o cumprimento das obrigações assumidas. 

Ressaltamos, ainda, que na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das 

normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem 

como as recomendações e instruções da Prefeitura Municipal de Fortaleza - PMF, assumindo, desde 

já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as 

especificações. 

E, caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

 , Carteira de Identidade nº.    expedida em  / /  , Órgão 

Expedidor   , e CPF nº  , como representante desta Empresa. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número B6OQCWKO

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 5384827 e código B6OQCWKO

Para validar a assinatura digital, acesse o site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação: https://validar.iti.gov.br/
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